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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 00lj2024-SEMED

CHAMADA PÚBLICA N° 00l/2024-SEMED, para aquisição de gêneros alimentícios
diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme LEI N°.
11.947 de 16 DE JUNHO DE 2009, ART. 14 §1°, RESOLUÇÃO N° 38 DE 16 DE JULHO DE
2009, RESOLUÇÃO FNDE N° 25 DE 04 DE JULHO DE 2012 E RESOLUÇÃO FNDE N° 04
DE 02 DE ABRIL DE 2015.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERÉ, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede a Rua Padre Miguel Xavier de Morais, 20, Centro, Ereré, Ceará, inscrita no CNPJ/MF
sob o n" 12.465.068/0001-25, neste ato representada pela Secretaria de Educação e Desporto
CNPJ/MF sob o n? 29.992.692/0001-83, através do respectivo Secretário o SI. JESSÉ
DANT AS DE LIMA, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no
art.14, da Lei n° 11.947/2009 e na Resolução FNDE n" 4, de 02 abril de 2015, através da
Secretaria Municipal de Educação e Desporto, vem realizar Chamada Pública para Aquisição
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, destinado ao atendimento do programa
nacional de alimentação escolar - PNAE para o ano de 2024. Os interessados (Grupos
Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para
habilitação e Projeto de Venda até o DIA 23 DE MAIO DE 2024 ATÉ ÁS 09:00 HORAS, na
sala da comissão de licitação do Município de Ereré situada à Rua: Padre Miguel Xavier de
Morais, 20, Centro, Ereré - Ceará.

PARTE A - ANEXOS:
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II - MODELO PROPOSTO DE CONTRATO DE VENDA

»+>: ANEXO m -MODELO DE PROJETO DE VENDA
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE LIMITE POR
DAP/ANO
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES DE ENTREGA

1.0BJETO
O objeto da presente Chamada Pública é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL,
DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLARjPNAE, DESTE MUNICÍPIO. O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E
DESPORTO, com Chamada Pública, conforme especificações dos gêneros alimentícios
constantes no ANEXO I deste Edital:

2. FONTE DE RECURSOS
As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por
conta da dotação orçamentária, sob a rubrica: 05.01 12 361.1211.2011 - PNAE -
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FUNDAMENTAL, 05.01 12.365.1211.2.015- PNAE - EDUCAÇÃO INFANTIl/CRECHE,
05.01 12.3651211.2.016 - PNAE - EDUCAÇÃO INFANTIl/PRÉ-ESCOLA, 05.01
12.366.1211.2017- PNAE - E.J.A, 050112.367.1211.2.020- PNAE - AEE;elemento de despesa:
3.3.90.30.00- Material de Consumo, sub elemento de despesa: 3.3.90.30.07- Gêneros de
Alimentação, Fonte de Recursos: 1552000000, 1550000000 com recursos diretamente
arrecadados ou transferidos da PME, consignados no Orçamento de 2024.

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR
Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na
forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o
Art. 27 da Resolução FNDE n?4, de 02 abril de 2015.

3.1. ENVELOPE N° 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não
organizado em grupo).
O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope n" 01 os documentos abaixo
relacionados, sob pena de inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar eJ ou
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor
participante;
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de
produção própria, relacionada no projeto de venda.

____ 3.2. ENVELOPEN° 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL
O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope n" 01, os documentos abaixo relacionados,
sob pena de inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPFi
847i
Ill - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar ej ou
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os
agricultores participantes;
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
agricultores familiares relacionados no projeto de venda.

3.3. ENVELOPEN° 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL
O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope n" 01, os documentos abaixo relacionados,
sob pena de inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
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II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;
III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão
competente;
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar;
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/ cooperados;
VII a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/ associados.
VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e
4. ENVELOPE N° 02 - PROJETO DE VENDA
4.1. No Envelope n? 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais
deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
conforme Anexo (modelo da Resolução FNDE n° 4, de 02 abril de 2015).
4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e
registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O(s) selecionado(s)
será(ão) convocado( s) para assinatura do(s) contrato(s).
4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme
critérios estabelecidos pelo art. 25 da Resolução.
4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o
nome, o CPF e n? da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de
Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização
produtiva quando se tratar de Grupo Formal.
4.5.Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura
dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 dias,
conforme análise da Comissão Julgadora.

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS
5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e
grupo de propostas do País.
5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I - o grupo de projetes de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos.
II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e
do País.
III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.
5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I - os asserrtarnerrtos de refonna agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;
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II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos,
segundo a Lei n° 10.831,de 23 de dezembro de 2003;
Ill - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao
PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de
Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os
Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física);
Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de
projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos
demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.
5.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior
porcentagem de agricultores familiares e/ ou empreendedores familiares rurais no seu
quadro de sócios, conforme DAP Jurídica.
5.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as
partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre
as organizações finalistas.

6. DOS PRODUTOS E AMOSTRAS
6.1. O(s) fornecedor(es) classificado(s) deverão entregar as amostras indicadas no quadro
abaixo na Secretaria de Educação e Desporto, com sede à Rua: Senador Fernandes Távora,
575, Centro, Ereré-CE, até 2 (dois) dias úteis, para avaliação e seleção dos produtos a serem
adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase
de habilitação. O resultado da análise será publicado em até 02 (dois) dias após o prazo da
apresentação das amostras.
6.2. A Entidade Executora poderá prever na Chamada Pública a apresentação de amostras
dos produtos a serem adquiridos, para que sejam previamente submetidos ao controle de
qualidade, observando-se a legislação pertinente. As amostras dos alimentos deverão ser
apresentadas pelo classificado provisoriamente em primeiro lugar (e assim sucessivamente
até a classificação necessária à contratação), e servirão para a avaliação e seleção do produto a
ser adquirido, imediatamente após a fase de seleção do processo de venda. Em acordo com a
sazonalidade, a Entidade Executora poderá prever cronogramas de entrega dos produtos
para o controle de qualidade, submetendo os contratos a tal condicionalidade.
A avaliação dos produtos a serem comercializados se dará a partir de três critérios:
a) Se atendem às especificações da Chamada Pública;
b) Se possuem certificação sanitária, quando houver essa exigência;
c) Se atendem ao teste de amostra, em que seja possível qualificar as suas características
sensoriais.

7. ENTREGA DOS PRODUTOS
Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias, após o recebimento
da ORDEM DE COMPRA - FORNECIMENTO pela administração, conforme endereço
indicado na ordem de compra.
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8. PAGAMENTO
O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês, através de deposito em
conta mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado,
vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
9.1 Das decisões proferidas pela Comissão, decorrentes do presente, caberão os recursos
previstos no art. 165,da Lei n? 14.133/21 e suas alterações.
9.2- Declarado o vencedor, qualquer participante da presente chamada pública poderá
manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, quando lhe será
concedido o prazo 'de~3 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando
os demais participantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número
de dias, que começarão~_ correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos, mediante solicitação oficial. A falta de manifestação imediata e
motivada do participante quanto ao resultado da CHAMADA PÚBLICA N° 001/2024-
SEMED, importará prec1usão do direito de recurso. Os recursos imotivados ou
insubsistentes não serão recebidos.

10. DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: na sala da comissão
de licitação do Município de Ereré situada à sede à na Rua: Padre Miguel Xavier de Morais,
20, Centro - Ererê - Ceara pelo site do Tribunal de Contas dos Municípios:
www.tce.ce.gov.br.
10.1.1 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária
(federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.

~ 10.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural
para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais), por DAP/ Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (vinte mil reais), por
DAP/ Ano/E.Ex.
11- Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o
resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo
limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:
Valor máximo a ser contratado = n? de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$
40.000,00.
10.3. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que
estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas
que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com o
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termos da CHAMADA PÚBLICA e da proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo I
- Da formalização dos Contratos, da Lei federal 14.133j21.

Ereré - Ceará, 30 de abril de 2024.

JESSÉ DANTAS DE LIMA
rio Municipal de Educação e Desporto
FEITURA MUNICIPAL DE ERERÉ
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO: AQUISIÇÃO DEGf:NEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURAFAMILIAR E
DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, DESTEMUNICÍPIO. O
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO.

1.1. DO ORGÃO SOLICITANTE
1.1.1.SECRETARIADE EDUCAÇÃO E DESPORTO

2. OBJETIVO.
2.1. O presente processo de Chamada Pública - Tipo Edital vem fomentar no âmbito do
PNAE o desenvolvimento do Programa Nacional de Agricultura Familiar (PRONAF), por
meio de aquisição de alimentos produzidos por agricultores familiares.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A Prefeitura Municipal de Ereré vem a público para a realização de processo licitatório
sob dispensa de licitação a modalidade de Chamada Pública tipo Edital, para AQUISIÇÃO
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, destinado ao atendimento ao Programa Nacional
de Alimentação Escolar (PNAE), durante o exercício do ano 2024.

A aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar está em conformidade com os
princípios do PNAE, que visa garantir o direito à alimentação adequada e saudável,
promovendo o desenvolvimento integral dos estudantes. Além disso, reforça o compromisso
do município com a promoção da agricultura familiar e o estímulo à produção local.

Portanto, a opção pela aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para atender
2871 alunos matriculados em Ereré/CE não apenas está alinhada com os princípios do
PNAE, mas também representa uma estratégia eficaz para promover o desenvolvimento
econômico local, a sustentabilidade ambiental e a oferta de uma alimentação escolar
diversificada e nutritiva.

Conforme o Artigo 4° da Lei n" 11.947, o PNAE tem por objetivo contribuir para o
crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a
formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação
alimentar e nutricionais e da oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais
durante o período letivo. O acesso à alimentação escolar de forma igualitária é um direito de
que sejam respeitadas as diferentes faixas etárias, as condições de saúde dos alunos que
necessitam de atenção específica e dos que se encontram em estado de vulnerabilidade social.

Em 2009, a sanção da Lei n° 11.947,de 16 de junho, trouxe novos avanços para o PNAE, como
a extensão do programa para toda a rede pública de educação básica (educação infantil,
ensino fundamental, ensino médio e educação de jovens e adultos) matriculados em escol s
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públicas e filantrópicas e de jovens e adultos, e a garantia de que 30% dos repasses do FNDE
sejam investidos na aquisição de produtos da agricultura familiar.

De acordo com o Artigo 14, da Lei n" 11.947, de 16 de junho de 2009 do total dos recursos
Financeiros repassados pelo ENDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento)
deverá ser utilizado na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, priorizando os
assentamentos da Reforma Agrária, as comunidades tradicionais indígenas, as comunidades
quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres.

§ 1° - A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o
procedimento licitatório desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado
local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição, e que os alimentos
atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas normas que
regulamentam a matéria.

4. FUNDAMENTO LEGAL
4.1. NA presente Chamada Pública reger-se-a pelas disposições contidas no 81° do art. 14, da
Lei n" 11.947, de 16 de junho de 2009, Resolução N° 06, de 08 de maio de 2020 e Resolução N°
21, de 16 de novembro de 2021, aplicando-se subsidiariamente a Art.79 da Lei n" 14.133, de 01
de abril de 2021".

5. FONTE DE RECURSOS
5.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão
por conta da dotação orçamentária, sob a rubrica: 05.01 12 361.1211.2011 - PNAE -
FUNDAMENTAL, 05.01 12.365.1211.2.015 - PNAE - EDUCAÇÃO INFANTIl/CRECHE,
05.01 12.3651211.2.016 - PNAE - EDUCAÇÃO INFANTII/PRÉ-ESCOLA, 05.01
12.366.1211.2017 - PNAE - E.J.A, 050112.367.1211.2.020 - PNAE - AEE; elemento de despesa:
3.3.90.30.00 - Material de Consumo, sub elemento de despesa: 3.3.90.30.07 - Gêneros de
Alimentação, Fonte de Recursos: 1552000000, 1550000000 com recursos diretamente
arrecadados ou transferidos da PME, consignados no Orçamento de 2024.

6. DA FORMALIZAÇÃO, VIGÊNCIA DO CONTRATO E CONDIÇÕES DE
FORNECIMENTO
6.1. O Contrato terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2024 após sua assinatura.
6.2. Para o fornecimento dos produtos serão emitidas ordens de compra, em conformidade
com as propostas vencedoras e de acordo com a necessidade da Secretaria de Educação e
Desporto.

7. DA FORMA DE PAGAMENTO
7.1. O fornecedor será remunerado exclusivamente de acordo com os itens, quantidades e
preços previstos na proposta vencedora.
7.2. O pagamento será realizado até o 30° (trigésimo) dia após a última entrega do mês,
através de empenho no qual se observarão os valores emitidos na nota fiscal e a declaração
do setor competente quanto à entrega dos produtos, vedada a antecipação de pagament
para cada faturamento.
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7.3. O fornecedor será remunerado exclusivamente de acordo com os itens, quantidades e
preços previstos na proposta vencedora.
7.4. Não serão efetuados pagamentos adiantados, sob qualquer hipótese

8. DAS ESCOLAS ATENDIDAS:

ESCOLA LOCALIDADE
CRECHE ANA MARIA DE CARVALHO SEDE
E.E.F 04 DE JUNHO SEDE
ESCOLA ANEXO MARIA F. QUEIROZ SEDE
E.E.I.E.F HERMÍNIA ALVES PEREIRA TOMÉVIEIRA
E.E.I.E.F JOÃO VICENTE BATISTA MELANOAS
E.E.I.E.F NOSSA SENHORA DA SAÚDE BOA ESPERANÇA
E.E.I.E.F PRUDENCIO PESSOA DE QUEIROZ SÃO JOÃO
E.E.I.E.F RAIMUNDO ALVES DE QUEIROZ VARZINNHA
E.E.I.E.F SEBASTIÃO PESSOA DE QUEIROZ MILAGRES

9. ENTREGA DOS PRODUTOS
Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias, após o recebimento
da ORDEM DE COMPRA - FORNECIMENTO pela administração, conforme endereço
indicado na ordem de compra.

10. DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS GENÊROS ALIMENTÍCIOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT CRECHE
PRÉ-

FUND. EJAESCOLA
BATATA DOCE - DE la QUALIDADE, SEM
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA,
NÃO APRESENTAREM RACHADURAS, OU
CORTES NA CASCA, LIVRE DE
ENFERMIDADES, ISENTA DE PARTES

1 PúTRIDAS. COM TAMANHO UNIFORME, KG 1.200 300 300 500 100
DEVENDO SER GRAÚDAS. EMBALAGEM EM
SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES,
CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA,
APRESENTANDO NA EMBALAGEM
ETIQUETA DE PESAGEM.
BOLO DE MILHO - DE ÓTIMA QUALIDADE,
ÍNTEGRO; A EMBALAGEM DEVE SER
PLÁSTICO TRANSPARENTE, LACRADA E

2 COM INDICAÇÃO DO PESO, DATA DE KG 800 250 150 300 100
VALIDADE E INGREDIENTES DESCRITOS.
APRESENTANDO GARANTIA DE HIGIENE E
CONSISTÊNCIA ADEQUADA.
BOLO FOFO - DE ÓTIMA QUALIDADE,
ÍNTEGRO; A EMBALAGEM DEVE SER
PLÁSTICO TRANSPARENTE, LACRADA E

3 COM INDICAÇÃO DO PESO, DATA DE KG 1.400 400 300 600 100
VALIDADE E INGREDIENTES DESCRITOS.
APRESENTANDO GARANTIA DE HIGIENE E
CONSISTÊNCIA ADEQUADA.

4 BOLO LISO - DE ÓTIMA QUALIDADE, KG 800 250 150 300 100
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ÍNTEGRO; A EMBALAGEM DEVE SER
PLÁSTICO TRANSPARENTE, LACRADA E
COM INDICAÇÃO DO PESO, DATA DE
VALIDADE E INGREDIENTES DESCRITOS.
APRESENTANDO GARANTIA DE lllGIENE E
CONSISTÊNOA ADEQUADA.

KG 1505

CARNE SUÍNA - 10 QUALIDADE, PRODUTO
SEM OSSO, COLORAÇÃO UNIFORME, ENTRE
ROSADA E AVERMELHADA, SEM PELE, SEM
SEBO, NERVURA OU PELANCA NO
MAXIMO 15% DE GORDURA SEM PONTAS E
ABAS. EMBALAGEM DA ENTREGA
PRIMARIA: EMBALAGEM TRANSPARENTE,
À VÀCUO, EM PACOTES DE lKG,
INVIOLADOS, ÍNTEGROS, SEM SUJIDADES E
NÃO DEVEM CONTER AMASSADOS E NÃO
DEVE CONTER CRISTAIS DE GELO NO
INTERIOR.

6

CARNE VERMELHA BOVINA- SEM OSSO,
ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E
NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA, SEM
MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E
SABOR PRÓPRIO. DEVENDO SER
TRANSPORTADA À TEMPERATURA DE
ENTRE _12° E _180 C (GRAUS NEGATIVOS).
EMBALAGEM E PESO: O PRODUTO DEVERÁ
ESTAR CONGELADO E EM PACOTES DE 1KG.

7

CHUCHU - SEM LESOES DE ORIGEM FÍSICAS
OU MECÂNICAS, DE PRIMEIRA
QUALIDADE. TAMANHO MÉDIO E
UNIFORME (350 A 45OG) E COLORAÇÃO
UNIFORME, FIRMES E INTACTOS, ISENTO
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM
FERIMENTOS OU DANOS CAUSADOS PELO
TRANSPORTE E MANUSEIO,
ACONDICIONADO EM EMBALAGENS
ADEQUADAS.
FILÉ DE PEIXE - SEM PELE, SEM TEMPERO,
FRESCO, LIMPO, EVISCERADO,
DESCABEÇADO, DESCAMADO, SEM
ESPINHAS, LIVRE DE NADADEIRAS. COM
COR, CHEIRO, SABOR E TEXTURA
PRÓPRIOS, SEM MANCHAS ESVERDEADAS.

8

]ERIMUM - DE PRIMEIRA, APRESENTANDO-
SE DE ÓTIMA QUALIDADE E SEM DEFEITOS,
SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDA, COM
ASPECTO, AROMA E SABOR TÍPICOS DA
VARrnDADEEUNIFORMESNOTAMANHOE
NA COR. NÃO DEVERÁ APRESENTAR
RACHADURAS OU CORTES NA CASCA. A
POUPA DEVERÁ ESTAR INTACTA E LIMPA.

9 DEVERÁ APRESENTAR GRAU DE KG
MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA
SUPORTAR MANIPULAÇÃO, O
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O
CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. SEM
APRESENTAR DANOS MECÂNICOS, SEM
ESTAR DETERIORADOS E ESTAR AUSENTE
DE ATAQUES DE PRAGAS.

KG

KG

KG

700

1.300

770

850

1.100

100

400

250

200

300

100

300

150

150

200

350

500

300

400

500
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QUEIJO COALHO - PRODUTO QUE SE
OBTÉM POR COAGULAÇÃO DO LEITE, POR
MEIO DO COALHO OU OUTRAS ENZIMAS
COAGULANTES APROPRIADAS. POR

10 PROCESSO TECNOLOGICAMENTE KG 700 200 100 250 150ADEQUADO E DE ACORDO COM "NORMAS
HIGIÊNICO-SANIT ÁRIAS" DE
ELABORAÇÃO. EMBALADO EM SACO
TRANSPARENTE CONTENDO FABRICAÇÃO
E DATA DE VALIDADE.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO e FISCALIZAÇÃO
11.1. A Administração obriga-se a:
11.1.1. Exercer a fiscalização dos serviços na forma prevista na Lei n°. 11.947 / 2009,
Resolução/FNDE/CD n", 38/2009, garantindo, assim, a presença uma pessoa autorizada e
qualificada para realizar este procedimento.
11.1.2. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo (a) servidor (a) indicado
pela secretaria, especialmente designado para este fim pela contratante, de acordo com o
estabelecido no art. 117, da Lei Federal n? 14.133/2021, doravante denominado simplesmente
de fiscal de contrato.

12. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DOS PRODUTORES
12.1. O produtor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto na
PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕESEQUANTITATIVOS da presente Chamada Pública.
12.2. O produtor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos
nesta Chamada Pública, durante a vigência do contrato.
12.3. O produtor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios de acordo com a
frequência! A de entrega estabelecida pelo Secretário de Educação e Desporto.

13. DAS AMOSTRAS
13.1. Os classificados em 1° lugar deverão apresentar as amostras, no prazo de até 02 (dois)
dias úteis após verificação sobre o atendimento às especificações constantes do Edital. As
amostras devem ser entregues no Depósito da Merenda Escolar da Secretaria de Educação e
Desporto estabelecido na Rua: Senador Fernandes Távora, 575, Centro, Ereré-CE, nos
seguintes horários: das 08:00h às 11:00h.
As amostras dos alimentos deverão ser apresentadas pelo classificado provisoriamente em
primeiro lugar (e assim sucessivamente até a classificação necessária à contratação), e
servirão para a avaliação e seleção do produto a ser adquirido, imediatamente após a fase de
seleção do processo de venda. Em acordo com a sazonalidade, a Entidade Executora poderá
prever cronogramas de entrega dos produtos para o controle de qualidade, submetendo os
contratos a tal condicionalidade.
13.2.Os classificados deverão apresentar pelo menos 01 (uma) amostra dos itens solicitado.
13.3. As amostras serão analisadas por uma comissão de servidores especialmente designada
para este fim pela autoridade competente. A comissão técnica deverá avaliar a conformidade
das amostras com as especificações constantes neste Termo de Referência, adotando os
seguintes critérios:
a) Se atendem às especificações da Chamada Pública;
b) Se possuem certificação sanitária, quando houver essa exigência;
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c) Se atendem ao teste de amostra, em que seja possível qualificar as suas características
sensoriais.
13.4. Durante a análise dos materiais, a comissão técnica poderá adotar novos critérios
objetivos de análise, conforme a necessidade do momento, devidamente justificado no
parecer técnico que comporá o processo.
13.5. A Comissão Técnica poderá fazer testes com as amostras para verificar a qualidade do
produto apresentado de acordo com o Termo de Referência.
13.6. Não será feito qualquer pagamento ou indenização referente às amostras,
independentemente de aceitar ou não a proposta. Caso a proposta seja aceita, a amostra
ficará retida na Secretaria Municipal da Educação e Desporto para comparação de qualidade
com as demais unidades a serem adquiridas.
13.7.Caso a amostra não seja aceita ficará à disposição para que a licitante a retire em até 30
(trinta) dias, independente de qualquer notificação ou aviso por parte da Administração
Pública. Não sendo a amostra procurada no prazo previsto, ela será integrada ao patrimônio
/ almoxarifado ou será descartada.
13.8. Poderá ainda a Secretaria Municipal de Educação e Desporto solicitar, a qualquer
momento, novas amostras, com fins de comparar que os produtos que serão entregues,
podendo estas amostras serem sujeitas às mesmas análises acima já especificadas.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos,
estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária! Ministério da Saúde e pelo
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
14.2. Os gêneros alimentícios a serem entregues ao contratante serão os definidos na
Chamada Pública de compra, e alterado quando ocorrer à necessidade de substituição de
produtos, mediante aceite do contratante e devida comprovação dos preços de referência.
14.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural
para a alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R$40.000,00(quarenta mil reais)
por DAP/ CAF Familiar / ano/entidade executora, e deve obedecer às seguintes regras:
I - para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos
individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00(quarenta mil reais),
por DAP/CAF Familiar / ano/EEx;
11 - para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado deve ser
resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP/ CAF Familiar, inscritos na
DAP/ CAF Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a
seguinte fórmula:
VMC = NAF x R$ 40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: n° de
agricultores familiares (DAPjCAFs familiares) inscritos na DAPjCAF jurídica);
14.4. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar.

JESSÉ DANTAS DE LIMA
Se tário Municipal de Educação e Desporto

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERÉ
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ANEXO 11- MODELO PROPOSTO DE CONTRATO DE VENDA

(MODELO)

CONTRATO N°. _

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL,
DESTINADO AO ATENDIMENTO DO
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLARfPNAE, DESTE MUNICÍPIO. O
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO EDESPORTO;

A PREFEITURAMUNICIPAL DE ERERÉ,pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua
_____ -J N." inscrita no CNPJ sob n." representada
neste ato pelo (a) pelo Secretário (a) Municipal de Educação, o (a) Sr. (a)
________ --' doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome
do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com situado à Av. -'
n.°------fem (município), inscrita no CNPJ sob n.? (para grupo
formal), CPF sob n." (grupos informais e individuais), doravante denominado
(a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei n? 11.947/2009 e da Lei n"
14.133/21, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n"__ -' resolvem celebrar o
presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

..-.., CLÁUSULA PRIMEIRA FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato tem como
fundamento a Lei N° 14.133/21 e suas alterações, estando vinculado ao Edital da Chamada
Pública N° 001j2024-SEMED, e seus anexos, devidamente homologada, a proposta da
CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar
ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULATERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.
Objeto desta contratação é a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de
educação básica pública, verba FNDE/PNAE, primeiro e segundo semestre de 2024~
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descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública
n. o 00l/2024-SEMED, os itens fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA QUARTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro),
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor
total de R$ ( ).
a) O recebimento das mercadorias dar-se-a mediante apresentação do Termo de Recebimento
e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega,
consoante anexo deste Contrato.
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do
preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim
como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente
contrato.

Produtos Unidade Quantidade Periodicidade Preços de aquisição
de Entrega

Preço Unitário Preço
divulgado na Total

Chamada Pública

Valor do Contrato

CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por
conta da dotação orçamentária, sob a rubrica: 2301 12 306 0410 2.048 - Alim. Escolar - Ed.
Infância; 2301 12 12 306 0410 2.049 - Alim. Escolar - Ed. Fundamental; 2301 12 12 306 0410
2.050 - AHm. Escolar -Ed, Jovens e Adultos; 2301 12 306 0613 2.051 - Alim. Escolar - Ed.
Infância - Creche; 2301 12 306 0613 2.052 - Alim. Escolar - AEE; elemento de despesa:
3.3.90.30.00- Material de Consumo, sub elemento de despesa: 3.3.90.30.07- Gêneros de
Alimentação, Fonte de Recursos: 1552000000, com recursos diretamente arrecadados ou
transferidos da PME, consignados no Orçamento de 2024.

CLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior.
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CLÁUSULA SÉTIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO, está sujeito a título de inadimplência o pagamento de 0,5% (meio por cento)
ao mês de juros de mora dos valores a serem pagos ej ou das parcelas atrasadas.

CLÁUSULA OITAVA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §11 do artigo 45
da Resolução CDjFNDE n? 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

r-- CLÁUSULA NONA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE em razão da supremaCIa do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa
do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA ONZE:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

CLÁUSULA DOZE:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO E DESPORTO, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA TREZE:

Rua: Padre Miguel Xavier de Moraes, 20 - Centro. CEP: 63.470-000
E-mail: licitacaoerere2021@gmail.com

mailto:licitacaoerere2021@gmail.com


Construindo um novo futuro

Prefeitura de ,

ERERE
o presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n." 001/2024-SEMED, pela
Resolução CD/FNDE n? 4, de 02 abril de 2015, pela Lei n? 14.133/21 e pela Lei n"
11.947/2009, em todos os seus termos.

CLÁUSULA QUATORZE:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA QUINZE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax,
transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DEZESSEIS:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta,
consoante Cláusula quinze, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DEZESSETE:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até de de _

CLÁUSULA DEZOITO:
É competente o Foro da Comarca de Ereré-CE para dirimir qualquer controvérsia que se
originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Ereré-CE, __ de de _

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal)

CONTRATADA (Grupo Formal)
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TESTEMUNHAS:

1. _

2. _
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ANEXO 111
MODELO DE PROJETO DE VENDA

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N°

001/2024-SEMED
1- IDENTIFICAÇAO DOS FORNECEDORES

GRUPO FORMAL

1. Nome do Proponente [2. CNPJ

3. Endereço \ 4. Município/UF

5. E-mail l6. DDD/Fone l7.CEP

8. N° DAP Jurídica 19. B~co 10. Agência Corrente 111. Conta N° da Conta

\

12. N° de 13. N° de Associados de acordo com a Lei 14. N° de Associados com DAP
Associados n" 11.326/2006 Física

. Endereço 19.Município/ UF

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF

4. Endereço [s. DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF

Ill - RELAÇÃO DE PRODUTOS
1.Produto 2. Unidade 3. 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma de

Quantidade Entrega dos
4.1. Unitário 4.2. Total produtos

OBS: * Preço publicado no Edita! n 001/2024 (o mesmo que consta na chamada pública).
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima
conferem com as condições de fornecimento.

Local e Data Assinatura do Representante do Fone/E-mail:
Grupo Formal
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MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA
PÚBLICA N°OOl/2024-SEMED

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES
GRUPO INFORMAL

1. Nome do Proponente 2.CPF

3. Endereço 4. Município /Uf

5. E-mail 6. DDD/Fone 7.CEP

8. N° DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência 11. Conta N° da Conta
Corrente

12. N° de 13. N° de Associados de acordo com a 14. N° de Associados com DAP
Associados Lei n° 11.326/2006 Física

15. Nome do 16. CPF 17. DDD/Fone
representante legal

18. Endereço 19. Município/DF

11 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC
1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3. Município/UF
4. Endereço 5. DDD/Fone
6. Nome do representante e e-mail 7.CPF

111 - RELAÇÃO DE PRODUTOS
1. Produto 2. Unidade 3. 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma

Quantidade de
4.1. Unitário 4.2. Total Entrega dos

produtos

OBS: *Preço publicado no Edital n xxxf xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações
acima conferem com as condições de fornecimento.

Local e Data Assinatura do Representante Fone/E-mail:
do Grupo Forma

Rua: Padre Miguel Xavier de Moraes, 20 - Centro. CEP: 63.470-000
6-mail; licitacaocrcrc2021Ggmôil.com



Construindo um novo futuro

Prefeitura de ,

ERERE
MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA
PÚBLICA N° 001/2024-SEMED

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDOR
FORNECEDOR INDIVIDUAL

1. Nome do Proponente 12.CPF
3. Endereço I 4. Município/UF 5.CEP
6. N° DAP Física I 7. DDD/Fone I 8.E-mai1(quando houver)
12. Nade 13. N° de Associados de acordo com a 14. N° de Associados com
Associados Lei na 11.326/2006 DAP Física

9. Banco 10.N° da Agência lI.N° da Conta Corrente
11- RELAÇÃO DE PRODUTOS

1. Produto 2. Unidade 3. 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma
Quantidade de

4.1. Unitário 4.2. Total Entrega dos
produtos

OBS: *Preço publicado no Edita! n xxxf xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).
111- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDF/MEC

Nome I CNPJ Município
Endereço Fone

Nome do Representante Legal ICPF
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações

acima conferem com as condições de fornecimento.
Local e Data: Assinatura do Fornecedor CPP:

Individual

~ua= ~adrê Miguêl Xaviêr dê Moraês, 20 - Cênero. C~~= ~3.470-000
E-ma~1:licitucuocrcrc2021@gmuil.com

mailto:licitucuocrcrc2021@gmuil.com


Construindo um novo futuro

Prefeitura de ,

ERERE
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE

LIMITE POR DAP/ANO
(Grupo Formal)

CHAMADA PÚBLICA - N°. OOl/2024-SEMED

O(A) ...................................................................................................... , pessoa
(nome do Grupo Formal) jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n?
......................................, com sede ,
CEP , na cidade de ,neste ato representado(a) por

(nome do
representante legal de acordo com o Projeto de Venda)
...................................................... , , ,
(nacionalidade) (estado civil) (profissão).....portador (a) da Cédula de
Identidade RG n? , emitida por (pela) .j , em
........./ / , inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas CPF n°

residente e............................................................. /

domiciliado(a) .
.............................., CEP , na cidade de
.....................................................................................................,nos termos do Estatuto Social,
DECLARA que atenderá ao limite individual de venda de gêneros alimentícios dos
Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta
Entidade, no valor de R$40.000,00(quarenta mil reais) por DAP/ ANO CIVILreferente à sua
produção, considerando os dispositivos da Lei n" 11.947/2009 e da Resolução CD/FNDE n"
26/2013 que regem o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e demais
documentos normativos, no que couber.

Ereré-CE, de de 2024.

(Assinatura do Representante Legal

Rua: Padrê Miguêl Xaviêr dê MoraêS, 20 - Cêntro. CEP: 63.470-000
E-mail: licitacaoerere2021@gmail.com

mailto:licitacaoerere2021@gmail.com


Construindo um novo futuro

Prefeitura de ,

ERERE
CHAMADA PÚBLICA N°. OOl/2024-SEMED

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES DE ENTREGA
O(A) , pessoa
(nome do Grupo Formal) jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n"
............................................... , com sede
..................................................................................................................................................... ,
CEP , na cidade de
........................................................................................., neste ato representado(a) por
..........................................................................(nome do representante legal de acordo com o
Projeto de Venda) , (nacionalidade)
(estado civil) (profissão)portador (a) da Cédula de Identidade RG n?
..............................................., emitida por (pela) / , em
........./ ./ , inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas CPF n"
................................, residente e domiciliado (a)
........................................................................................................................................... ,
CEP , na cidade de
................................................................................... ,
nos termos do Estatuto Social, DECLARA, sob pena de lei, que tem condições de efetuar a
entrega dos produtos cotados na CHAMADA PÚBLICA- N° OOlj2024-SEMED, em meios
de transporte adequados e em condições corretas de acondicionamento, temperatura,
embalagem e demais exigências previstas e necessárias de proteção contra contaminação e
deterioração dos gêneros alimentícios, considerando os dispositivos da Lei n" 11.947/2009 e
das Resolução CD/FNDE n" 26 e 38 e demais normas que regem a o Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE, no que couber, no sentido de garantir a Segurança Alimentar e
Nutricional dos beneficiários.

Ereré-CE, de de 2024.

(Assinatura do Representante Legal do Grupo Formal)

Rua; Padre Miquel Xavier de Moraes, 20 - Centro. CEP: 63.470-000
E-mail: licitacaoerere2021@gmail.com

mailto:licitacaoerere2021@gmail.com

